PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Assessor da Diretoria de Apoio às Residências Oficiais

	Nível do cargo ou função
	CCE 2.14

	Órgão ou entidade
	Diretoria de Apoio às Residências Oficiais da Secretaria de Administração

	DAS RESPONSABILIDADES

	



Principais responsabilidades
	I - assistir ao Diretor de Apoio às Residências Oficiais na articulação com as unidades da Secretaria Especial de Administração no atendimento às demandas da 1ª Dama e familiares;
II - articular com as Coordenações o atendimento às necessidades administrativas, de pessoal, patrimonial, logística e de infraestrutura, no âmbito das residências oficiais;
II - coordenar a agenda de compromissos da 1ª Dama;
IV – acompanhar os recursos logísticos, cerimonial e segurança nos eventos da 1ª Dama; e
IV – assessorar a preparação dos locais para eventos presidenciais, no âmbito das residências oficiais.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	· Assessoria direta da 1ª Dama e familiares no Palácio da Alvorada; e
- Agente Patrimonial Responsável do Palácio da Alvorada e da Granja do Torto (Permanente e Consumo).

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	

Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
I. Idoneidade moral e reputação ilibada;
II. Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	

Critérios específicos
	Atender a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Formação acadêmica em qualquer área.

	

Competências Desejáveis
	- Orientação para os resultados;
· Visão sistêmica;
· Compartilhamento de informações e conhecimentos;
· Liderança de equipes; e
- Gestão de pessoas.

	Outros Requisitos Desejáveis
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